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PORTARIA IGAM Nº7 DE 19 DE MARÇO DE 2026 

A Portaria IGAM nº 7, de 19 de março de 2026, Estabelece os preços unitários para o cálculo da cobrança pelo 

uso de recursos hídricos de domínio do Estado de Minas Gerais para os usos durante o ano de 2026. O ato 

determina que a cobrança será realizada conforme os mecanismos e valores aprovados pelo Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos – CERH/MG.   

Para as diretrizes gerais apresentadas na Deliberação Normativa CERH-MG nº 68/2021, assim como para as 

circunscrições hidrográficas do rio Piranga (DO1), do rio Piracicaba (DO2), do rio Santo Antônio (DO3), do rio Suaçuí 

(DO4), do rio Caratinga (DO5), das águas do rio Manhuaçu (DO6), do rio Verde (GD4), do rio Sapucaí (GD5), dos 

afluentes mineiros dos rios Mogi-Guaçu e Pardo (GD6), afluentes mineiros do médio rio Grande (GD7), afluentes do 

baixo rio Grande (GD8), afluentes mineiros do alto rio Jequitinhonha (JQ1), do rio Araçuaí (JQ2), afluentes mineiros do 

médio e baixo rio Jequitinhonha (JQ3), afluentes mineiros do rio Mucuri (MU1), do rio Mosquito e demais afluentes 

mineiros do rio Pardo (PA1), dos rios Piracicaba e Jaguari (PJ1), dos afluentes mineiros dos rios Preto e Paraibuna 

(PS1), dos afluentes mineiros dos rios Pomba e Muriaé (PS2), do rio Paraopeba (SF3), do entorno da represa de Três 

Marias (SF4), do rios Jequitaí e Pacuí (SF6), dos afluentes mineiros do médio São Francisco (SF9), do rio Verde 

Grande (SF10) e do rio São Mateus (SM1), adotarão os preços públicos estabelecidos nas tabelas constantes da 

própria Portaria.  

Para as novas circunscrições hidrográficas Nascentes do Rio Grande, resultante da fusão das circunscrições 

hidrográficas do alto rio Grande (GD1) e vertentes do rio Grande (GD2), e dos rios Paracatu e Urucuia, resultante da 

fusão das circunscrições hidrográficas dos rio Paracatu (SF7) e do rio Urucuia (SF8), serão aplicadas as metodologias 

estabelecidas na Deliberação Normativa CBH-GD1 nº 14/21 e na Deliberação Normativa CBH-GD2 nº 18/21, 

Deliberação Normativa CBH-SF7 nº 34/22 e Deliberação Normativa CBH-SF8 nº 20/22, até que sejam aprovados 

mecanismos específicos para cada circunscrição.  

Aos usuários que se encontravam na antiga circunscrição hidrográfica do alto rio Grande (GD1), terão como preços-

públicos para o uso de recursos hídricos de domínio estadual no ano de 2025 os valores dispostos na tabela constante 

da própria portaria.  Além disso, àqueles usuários que se encontravam na antiga circunscrição hidrográfica vertentes 

do rio Grande (GD2), do rio Paracatu (SF7) e do rio Urucuia (SF8) para o uso de recursos hídricos de domínio estadual 

no ano de 2026, terão como  preços-públicos os valores dispostos na tabela constante da própria portaria.  

 

Acesse a Portaria na íntegra em: Diário do executivo   

Para mais informações entre em contato com a Gerência de Meio Ambiente por meio do e-mail: 

meioambiente@fiemg.com.br 

https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/edicao-do-dia?dados=%7B%22dataPublicacaoSelecionada%22:%222026-03-20T03:00:00.000Z%22,%22idCadernoEdicaoSelecionado%22:328856,%22paginaSelecionada%22:20,%22textoPesquisa%22:%22%22%7D

